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1. CATEGORIA E FINALIDADE

Art.1°. O Comité de Saude - CS, drgdo colegiado, vinculado ao Conselho
Deliberativo - CD da REAL GRANDEZA - Fundagcdo de Previdéncia e
Assisténcia Social, e criado pela resolugdo 005/300, de 30.06.2014, tem por
finalidade:

| - Monitorar a gestdo e o cumprimento da politica de salde da REAL
GRANDEZA - Fundacdo de Previdéncia e Assisténcia Social, através de
indicadores, relatérios e do acompanhamento permanente de suas acOes,
emitindo pareceres;

Il - Formular recomendacGes, propostas e emitir pareceres ao Conselho
Deliberativo - CD;

Il - Assessorar o Conselho Deliberativo - CD em assuntos relacionados a Saude.

2. ESTRUTURA REGIMENTAL
Art.2°. O Comité de Salde - CS tem a seguinte composicao:
| - 01 (um) representante da ASEF - Associacdo dos Empregados de FURNAS,;

Il - 01 (um) representante da ASEN - Associagdo dos Empregados da
ELETRONUCLEAR,;

111 - 01 (um) representante da APOS-FURNAS - Associagio dos Aposentados de
FURNAS;

IV - 01 (um) representante da patrocinadora REAL GRANDEZA - Fundacéo de
Previdéncia e Assisténcia Social;

V - 01 (um) representante da patrocinadora Eletrobras FURNAS;

VI - 01 (um) representante da patrocinadora Eletrobrds Termonuclear S.A. -
ELETRONUCLEAR;

VIl - 01 (um) representante do Conselho Deliberativo - CD, da REAL
GRANDEZA - Fundagéo de Previdéncia e Assisténcia Social.

81°. Os representantes acima referidos serdo indicados pelas respectivas
patrocinadoras e entidades, desde que sejam inscritos em um plano de satde da
REAL GRANDEZA - Fundacao de Previdéncia e Assisténcia Social, em gozo de
seus direitos estatutarios.



82°. Em caso de impedimento, poderdo os membros da Diretoria-Executiva -
DE, das entidades representativas e das patrocinadoras formalizarem, por escrito,
junto ao coordenador do Comité de Saude - CS, a indicacdo de seus substitutos,
certo que a mesma terd validade exclusivamente durante o periodo em que
vigorar tal impedimento.

83° As indicagdes dos integrantes do comité serdo realizadas mediante carta a
Diretoria da Presidéncia - DP da REAL GRANDEZA - Fundacdo de Previdéncia
e Assisténcia Social pelas patrocinadoras e entidades a que se vinculam.

84°, O representante do Conselho Deliberativo - CD, titular ou suplente, exercera
a coordenacdo do Comité de Saude - CS, e, na sua auséncia, a coordenacao sera
exercida pelo representante indicado pela patrocinadora REAL GRANDEZA -
Fundacdo de Previdéncia e Assisténcia Social.

85°.  Os representantes terdo mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma)
reconducdo, sendo substituiveis ad nutum: (i) a pedido das associacGes que oS

indicaram; (ii) por conduta inadequada as finalidades da REAL GRANDEZA -
Fundacdo de Previdéncia e Assisténcia Social, ouvida a Comissao de Etica.

3. COMPETENCIAS

Art.3°. O Comité de Saude - CS tem as seguintes competéncias:
| - Compete ao coordenador do Comité de Saude - CS:

a) Abrir, suspender e encerrar os trabalhos;

b) Determinar a leitura da ata anterior, submetendo-a a aprovagdo do Comité de
Saude - CS;

c) Colocar em discussdo e votacdo as matérias constantes da Ordem do Dia;
d) Representar o Comité de Saude - CS em todos 0s atos necessarios;

e) Encaminhar ao Conselho Deliberativo - CD, recomendacdes, propostas e
pareceres;

f) Convocar qualquer membro do corpo funcional da REAL GRANDEZA -
Fundacdo de Previdéncia e Assisténcia Social, mediante aprovacdo prévia da
maioria simples dos integrantes do Comité de Saude - CS, para prestar subsidios
ou informagdes pertinentes a Ordem do Dia.



Il - Compete a0 membro do Comité de Saude - CS:

a) Manifestar-se sobre a conducéo dos trabalhos;

b) Apreciar a leitura da ata anterior, sendo-lhe facultado aprova-la ou néo;

c) Discutir as matérias constantes da Ordem do Dia e deliberar sobre as mesmas;

d) Fazer recomendacdes, elaborar propostas e emitir pareceres para apreciacdo do
Comité de Saude - CS;

e) Propor e votar sobre convocacdo de qualquer membro do corpo funcional da
REAL GRANDEZA - Fundacéo de Previdéncia e Assisténcia Social, para prestar
subsidios ou informaces pertinentes a Ordem do Dia;

) Propor inclusdo de assuntos para discussoes e deliberacéo;

g) Solicitar a retirada de matéria de pauta, desde que aprovada pela maioria dos
presentes;

h) Solicitar vistas, apenas uma vez, devendo a matéria ser reapresentada na
reunido ordinaria seguinte ou em reunido extraordindria em data anterior a
proxima reunido ordinaria, conforme aprovacdo da maioria dos membros do
Comité de Saude - CS;

1) Fazer sua declaracdo de voto constar em ata.

4. RESPONSABILIDADES / ATRIBUICOES

Art.4°, O Comité de Salde - CS deliberara, por maioria simples de voto, com
quorum minimo de 04 (quatro) componentes, cabendo ao coordenador, além do
voto pessoal, também o voto de desempate.

| - Baseado em calendario previamente aprovado, o Comité de Saude - CS
realizard 01 (uma) reunido mensal ordinaria, podendo ser realizadas reunides
extraordinarias quando convocadas pelo coordenador, por sua iniciativa ou
mediante proposta subscrita por qualquer de seus componentes;

Il - As matérias deliberadas por voto somente poderdo ser reapresentadas com
aprovacao prévia, por escrito, da maioria dos membros do Comité de Salde - CS;

[11 - Os proponentes das matérias terdo, no maximo, 10 (dez) minutos para
encaminhar suas consideracoes;

IV - A solicitagédo de vistas somente podera ser exercida uma Gnica vez por
assunto em pauta.



5. DISPOSIC;C)ES GERAIS

Art.5°. Os membros do Conselho Deliberativo - CD e Diretoria-Executiva - DE
terdo livre acesso a todas as reunides do Comité de Saude - CS, ndo lhes sendo
dado direito a voto nas referidas decisdes a serem tomadas.

Art.6°. A Diretoria-Executiva - DE da REAL GRANDEZA - Fundagio de
Previdéncia e Assisténcia Social, compete:

| - Através da Geréncia de Beneficios de Saude - GBS

a) Encaminhar aos componentes do Comité de Saude - CS quaisquer informacdes
solicitadas e, mensalmente, o Relatorio Gerencial da Saude, no qual deverdo
constar, no minimo, os seguintes indicadores:

1. Evolucdo mensal da reserva, receita e despesa operacional da Saude;

2. Quantidade de usuérios por condicdo cadastral, plano e por empresa;

3. Distribuicdo etaria dos usuarios;

4. Evolugéo dos recursos dos planos;

5. Acompanhamento do patrocinio da REAL GRANDEZA - Fundacdo de
Previdéncia e Assisténcia Social ao PLAMES;

6. Acompanhamento dos resultados dos programas especiais.

a) Participar das reunides do Comité de Saude - CS para fins de assessoramento;
b) Prestar os esclarecimentos encaminhados pelo Comité de Sadde - CS.

c) Encaminhar propostas de programas visando prevencéo a saude;

d) Encaminhar propostas de programas especiais;

e) Encaminhar propostas de modelos de planos de saude;

f) Encaminhar proposta de Politica de Saude.



I11 - Através da Secretaria Executiva Corporativa - SEC:

a) Convocar, por determinacdo do coordenador do Comité de Saude - CS, as
reunides ordindrias e extraordinarias;

b) Receber e encaminhar as propostas dos membros do Comité de Saude - CS
para apreciagao nas reunioes;

c) Encaminhar aos componentes do Comité de Saude - CS a agenda contendo os
assuntos a serem tratados na reuniéo;

d) Emitir ata das reunides realizadas, contendo as deliberacGes em seu ambito de
competéncia, pareceres e/ou recomendacdes do Comité de Saude - CS e
encaminhé-las ao Conselho Deliberativo - CD, ap06s aprovacdo dos membros do
comité.

Art.7°. A agenda de reunido e os respectivos relatdrios de gestdo bem como a
documentacdo referente as matérias a serem votadas, deverdo ser encaminhados
aos componentes do Comité de Saude - CS, no minimo 05 (cinco) dias uteis
antes da reuniéo.

Art.8°. As decisdes do Comité de Saude - CS estdo limitadas as enquadradas na
legislacdo em vigor, nos regulamentos de salde e previstas no presente
regimento interno.

Art.9°, Os casos omissos e as duvidas surgidas na aplicacdo deste regimento
serdo resolvidos pelo Conselho Deliberativo - CD da REAL GRANDEZA -
Fundacdo de Previdéncia e Assisténcia Social.



